
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.221.507 - MG (2010/0197707-9)
  
RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : JOSÉ MILTON DA COSTA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
   GUILHERME TINTI DE PAIVA - DEFENSOR PÚBLICO E OUTROS - 

MG000661 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO NA FORMA 

TENTADA. JÚRI. QUESITAÇÃO. NULIDADE. PRECLUSÃO.

1. A alegação de nulidade da quesitação deve ser realizada no 

momento oportuno, qual seja, após a leitura dos quesitos aos jurados, 

sob pena de preclusão. No caso, a defesa nem mesmo nas razões de 

apelação se insurgiu contra a suscitada mácula, o fazendo somente 

em embargos de declaração.

2. Além disso, "o acolhimento da tese de homicídio tentado e, pois, 

do animus necandi, torna desnecessário, por incompatibilidade 

lógica, o quesito de desclassificação para lesões corporais" (AgRg 

no REsp n. 1.654.881/SP, relatora Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 25/4/2017, DJe 

3/5/2017).

3. Agravo regimental desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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